
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 1, DE 21 DE JANEIRO DE 2026, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna
Lima de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Marcus Renan Palácio de
Morais Claro dos Santos – Procurador de Justiça e o Exmo. Sr. Dr. Rogério Matias Rebouças da Silveira – Defensor
Público. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
HABEAS CORPUS Nº  0631223-06.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.  Impetrante:  Adv.  Oséas de  Souza
Rodrigues  Filho.  Paciente:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao
juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante,
bem como o representante do Ministério Público.  HABEAS CORPUS Nº 0631849-25.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
TIANGUÁ.  Impetrantes:  Advs.  Raimundo Muriell  Araújo Sousa Aguiar,  José Inácio Ferreira  de  Vasconcelos  e Rafael
Pereira Ponte. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos.
Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. HABEAS
CORPUS Nº 0631541-86.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Felipe Vasconcelos Feitosa.
Paciente: Marcos Guilherme Nascimento da Silva.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. HABEAS
CORPUS Nº 0632078-82.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE BATURITÉ.  Impetrante:  Adv. Antônio Edgar Vasconcelos
Oliveira. Paciente: Pedro Paulo Moreira Bento Almeida Magalhães. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-
la na extensão conhecida, com recomendação, de ofício, ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. HABEAS
CORPUS Nº 0630993-61.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE NOVA OLINDA. Impetrantes: Advs. Diogo Cristino Sierra e
Cibele  Cristino  Sierra  Vallino.  Paciente:  Rafael  Aureliano  da  Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima
de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des.
Relator.”  Fez sustentação oral,  no tempo regimental,  o advogado impetrante,  bem como o representante do Ministério
Público.  HABEAS CORPUS Nº 0631797-29.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMOCIM.  Impetrantes:  Advs. Mateus
Barreto de Souza e Francisco Marques da Cruz Nascimento.  Paciente:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.
Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como o
representante do Ministério Público.  HABEAS CORPUS Nº 0630888-84.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO
DO NORTE. Impetrantes: Advs. Gilmara de Almeida Tayama e José de Alencar Lopes Vidal Gondim. Paciente: Segredo
de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0630912-
15.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Raphael Paulino Martins de Souza e Thalia Lara
Soares  Conde.  Paciente:  Esdras  Evangelista  Sousa  da  Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,
para  denegá-la  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0630975-
40.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ. Impetrante: Adv. Marcus Vinícius Rosa. Paciente: André Luís da Costa
Lopes.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des.
Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0631063-78.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Taian
Lima  Silva.  Paciente:  José  Henrique  de  Sousa  Nascimento.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  denegou  a  ordem  impetrada,  com
recomendação  ao  juízo  de  origem,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0631074-
10.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria  Pública do  Estado do  Ceará.  Paciente:
Robson Andrade Meireles.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS
Nº 0631131-28.2025.8.06.0000DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Pacientes:  Francisco  Flávio  de  Sousa  da  Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des.
Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0631167-70.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  CAUCAIA.  Impetrante:  Defensoria
Pública do Estado do Ceará. Paciente: Samuel Vinícius Alves Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do
voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0631197-08.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMOCIM.  Impetrante:
Adv.  Raimundo  Rosivan  do  Nascimento.  Paciente:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo



Torquato Scorsafava.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0631200-
60.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ. Impetrante: Adva. Géssica Holanda Maia. Paciente: Rafael Aloncio dos
Santos.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS
CORPUS Nº  0631231-80.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adva.  Ludmila  Batista  Diniz.
Paciente: Edson Santos de Paula. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos.
Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0631285-46.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
MARACANAÚ.  Impetrante:  Adv. Kayrys Motta Nascimento.  Paciente: Erik Marcos da Silva Furtado.  Relator: Exmo. Sr.
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0631385-98.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Impetrante: Adv. Francisco Diogo Nascimento Ribeiro. Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº
0631430-05.2025.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Raymundo  Nonato  da  Silva  Filho.
Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida,
com  recomendação  ao  juízo  de  origem,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0631432-
72.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.  Impetrantes:  Advas. Amanda Trindade dos Santos e Alane Cristina
Nogueira  Freitas.  Paciente:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-
la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0631440-49.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrantes:  Advs. Lívia Girão Saraiva e Lucas Muniz Temóteo.  Paciente:  Segredo de
Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº
0631607-66.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE MOMBAÇA.  Impetrante:  Adv.  Francisco  Dayalesson  Bezerra  Torres.
Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS
Nº 0631629-27.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Phablo Henrik Pinheiro  do Carmo.
Paciente: Paulo Ernesto Campeiro Pinheiro. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores:
Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0631666-54.2025.8.06.0000  DA
COMARCA DE MARACANAÚ. Impetrante: Adva. Juliane Karen Castro Nobre. Paciente: Bernardo Silva Gomes. Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631706-36.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ. Impetrante: Adv. Marcus Vinícius Rosa.
Paciente:  André Luís da Costa Lopes.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:
Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0631736-71.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Advs. Jean Nerildo
Machado e Robson Halley Costa Rodrigues.  Paciente: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com
recomendação  ao  juízo  de  origem,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0631752-
25.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adva.  Djanira  Pereira  Mororó  de Freitas.  Paciente:
Dhowallison Ramos da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS
Nº 0620130-12.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Impetrante: Adv. Manassés Gomes da Silva.
Paciente: Savana Silva de Oliveira. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº
0631036-95.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE PACAJUS.  Impetrante:  Adv. Ulysses Mota Damasceno Filho.  Paciente:
Cláudio Mendes de Oliveira. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  “A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0631143-42.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes:
Advas. Karine Ascal Aragão e Luana Régia Viana Lopes. Paciente: Jamerson de Oliveira. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do



voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0631279-39.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante:
Adv. Paulo Ernesto de Holanda Diniz. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0631350-41.2025.8.06.0000  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Antônio Edson Germano de Sousa. Paciente: Erick Alexandre Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria
Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS
CORPUS Nº 0631399-82.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ACOPIARA. Impetrantes: Advs. Gilmara de Almeida Tayama
e José de Alencar Lopes Vidal Gondim. Paciente: Vanuza Galdino da Silva Martins. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Sérgio Luiz Arruda Parente,  Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,
para  denegá-la  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0620063-
47.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAITINGA. Impetrante: Adv. Sebastião Cláudio da Silva Araújo. Paciente: Segredo
de Justiça.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa.
Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0620113-73.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Impetrante: Adv. Alexsandro
de Sousa Lopes Silva. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,  denegou a ordem impetrada,  nos termos do voto da Desa.  Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0620176-98.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Francisco Salviano
Rodrigues Cassemiro. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0630806-53.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
TRAIRI.  Impetrante:  Adv. José Tarcísio Sousa Neto.  Paciente: José Relmo dos Santos Menezes.  Relatora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem
impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0630819-52.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
CRATO. Impetrantes: Advs. José Clelso Ferreira Araújo Torquato e Jenyffer Souza Viana Pereira. Paciente: Segredo de
Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0630955-49.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Carlos Henrique da Silva Marcos.  Pacientes:  Lucas Miranda dos
Santos e Naelem da Silva Carneiro.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0631020-44.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Renato  Victor
Meneses Caminha.  Paciente: Segredo de Justiça.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631155-56.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
PENTECOSTE.  Impetrante:  Adva. Antônia Valéria Braga Firmiano.  Paciente:  José Jardson Silva de Castro.  Relatora:
Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  não
conheceu  do  presente  mandamus,  contudo,  de  ofício,  concedeu  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  Desa.
Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631165-03.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Antenor
Alves de Sousa Júnior.  Paciente:  Júlio  César  Braz Bezerra.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-
la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631175-47.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Alexandre Lima Domingos Bezerra. Paciente: Marcos Paulo Nogueira da
Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu  parcialmente  da  ordem  impetrada,  para  denegá-la  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.
Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631254-26.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Impetrante: Adv. Aécio Silva
dos Santos Júnior.  Paciente:  Carlos Mateus Moraes da Silva.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo
de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631318-36.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrante: Adv. Ítalo de Lima Carvalho. Paciente: Leylianne Ribeiro da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa.
Maria  Ilna  Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem  impetrada,  para  concedê-la  na  extensão  conhecida,  apenas  para  determinar  que  o  juízo  impetrado  adote  as
providências  necessárias  para  que  seja  franqueado  o  respectivo  acesso  pelo  impetrante  aos  autos  de  nº  0203591-
07.2025.8.06.0312,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0631333-05.2025.8.06.0000  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adva. Aline Caetano de Souza.  Paciente:  José Geraldo de Almeida Neto.
Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu  parcialmente  da  ordem  impetrada,  para  denegá-la  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.
Relatora.”  HABEAS  CORPUS Nº  0631366-92.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  MARANGUAPE.  Impetrante:  Adv.



Lucas Rafael Benício Lopes. Paciente: Francisco Everton Lopes Agostinho. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para
denegá-la  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0631371-
17.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE. Impetrante:  Adv.  Lucas Rafael Benício Lopes.  Paciente:  Kauan
Lima Moura. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”  HABEAS  CORPUS Nº  0631376-39.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  MARANGUAPE.  Impetrante:  Adv.
Lucas Rafael Benício Lopes.  Paciente: Rodrigo Moreira Sales.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-
la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631496-82.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Berenice Salviano da Cruz Oliveira. Paciente: Antônio Carlos de Almeida
do Nascimento. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0631499-37.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Roberta Studart
Guimarães. Paciente: Isabel Cristina do Nascimento. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0631561-77.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante:  Adv. Benício Pedrosa
do Nascimento. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos.
Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,  denegou a ordem impetrada,  nos termos do voto da Desa.  Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0631575-61.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.  Impetrante:  Defensoria  Pública do
Estado do Ceará.  Paciente:  Segredo de Justiça.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631610-21.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Impetrante:  Adva.  Maria  Aliciane  Medeiros  Cordeiro  Gois.  Paciente:  Anderson  Aderaldo  Rodrigues.
Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, determinando, ex officio, a reavaliação
da  prisão  preventiva  do  paciente,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0631635-
34.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Samir  David Ferreira  e Silva.  Paciente:  Airton
Sérgio Pinto de Sousa. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna
Lima de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma,  por
unanimidade de  votos,  denegou a ordem impetrada,  nos termos do  voto  da  Desa.  Relatora.”  HABEAS CORPUS Nº
0631678-68.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante:  Adv. Karlos Bruno de Sousa Lima.  Paciente:
Raelton Alves de Sousa.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto  da  Desa.  Relatora.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0631734-04.2025.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Impetrante:  Adv. Daniel  Almeida Quezado Fernandes.  Paciente:  Davi  Ramos Rodrigues.  Relatora:  Exma. Sra.  Desa.
Maria  Ilna  Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem
impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631809-43.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
QUIXADÁ.  Impetrantes:  Advs. Rafael da Rocha Avelino, Renan de Almeida Costa e José Dalvanir Bezerra de Almeida
Filho.  Paciente:  Eulício Pereira Cavalcante Neto.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,  denegou a ordem impetrada,  nos termos do voto da Desa.  Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº  0631867-46.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE ITAPIPOCA.  Impetrante:  Adv.  Niefson  Bruno
Oliveira Santos. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos.
Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,  denegou a ordem impetrada,  nos termos do voto da Desa.  Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0631811-13.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ. Impetrante:  Adv. Emanuel Iromax de
Lima. Paciente: Francisco dos Santos Brito. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos.
Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,  denegou a ordem impetrada,  nos termos do voto da Desa.  Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0631924-64.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ. Impetrante:  Adv. Francisco Glaydson
Nobre Azevedo Júnior.  Paciente: Cleciane do Nascimento Paiva.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa.
Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0620115-43.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM. Impetrante: Adv. Arnaldo
da Silva Gomes Diogo.  Paciente:  Francisco Elieudo da Silva.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-
la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0632057-09.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE HORIZONTE.  Impetrantes:  Advs. Douglas Martins Correia e Francisco de Araújo Silva Filho.  Paciente:
Segredo de Justiça.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna
Lima de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma,  por
unanimidade de  votos,  denegou a ordem impetrada,  nos termos do  voto  da  Desa.  Relatora.”  HABEAS CORPUS Nº



0632058-91.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE. Impetrante:  Adv. Maria Aldenir Chaves Silva.
Paciente: Júnior Lene da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  HABEAS CORPUS Nº
0630059-06.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrantes:  Advs.  Raymundo Nonato da Silva Filho e
Marcos Igor Morais Ponte.  Paciente: Natanael Rocha Prates.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630220-16.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrantes:  Advs.  Paulo César
Barbosa Pimentel e José Jairton Bento.  Paciente:  Francisco Gomes da Silva Neto.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,
para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630487-85.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adva.  Tereza Maria
Josebeny da Nobrega Araújo Rocha. Paciente: Antoneudo Ribeiro Lima Júnior.  Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-
la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630505-09.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. João Igor Furtado de Souza. Paciente: Lucas Oliveira de Souza. Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio
Luiz  Arruda Parente  e  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de  votos,  denegou a ordem
impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630536-29.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho. Paciente: Antônio Marcos Rodrigues Leite. Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio
Luiz  Arruda Parente  e  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de  votos,  denegou a ordem
impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630554-50.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Impetrantes:  Advs.  Oséas de Souza Rodrigues Filho e Lara Leite Fernandes.  Paciente:  José Maurício
Rodrigues.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630578-78.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE IRACEMA. Impetrante: Adv. Emerson David Félix.
Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  “A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0630591-77.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes:
Advs. Priscila Barbosa Ribeiro e Sarah de Carvalho Rocha Oliveira. Paciente: Danilo Pereira de Oliveira. Relator: Exmo.
Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem
impetrada, determinando, ex officio, que a autoridade coatora proceda, no prazo de 10 (dez) dias, com a análise dos pleitos
requestados na origem, nos termos do voto do Des.  Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630605-61.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE IRACEMA.  Impetrante:  Adv.  Inácio Romeu Diógenes Almeida.  Paciente: Segredo de Justiça.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio
Luiz  Arruda Parente  e  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de  votos,  denegou a ordem
impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630608-16.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
CRATEÚS. Impetrante: Adv. Pedro Glauton Gonçalves Monteiro. Paciente: Francisco Davi Felix Sousa. Relator: Exmo. Sr.
Des.  Benedito  Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs.  Deses.  Benedito  Helder Afonso Ibiapina,  Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada,
nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0630684-40.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Felipe Macêdo Lima. Paciente: Luiz Fernando Silva Farias. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto
do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0630733-81.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv.
Wisley Magalhães de Sousa. Paciente: Francisco Saraiva Neto. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  concedeu  a  ordem impetrada,  nos  termos do  voto  do  Des.  Relator.”
HABEAS CORPUS Nº  0630740-73.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrantes:  Advas.  Sarah  de
Carvalho Rocha Oliveira e Priscila Barbosa Ribeiro.  Paciente: Jorge Wilker dos Santos Araújo.  Relator: Exmo. Sr. Des.
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada,
nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630793-54.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE VÁRZEA
ALEGRE.  Impetrante:  Adv.  Gwerson Jocsan Queiroz de Figueiredo.  Paciente:  Igor Marcelo Bezerra Duarte.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com determinação ao juízo de origem, nos termos do voto do
Des.  Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630797-91.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.
Francisco Magno Silva Oliveira.  Paciente: Rogerson da Silva Martins.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima
de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0630827-29.2025.8.06.0000  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adva.  Fábia  Melo de Araújo.  Paciente:  Josimar  Fernandes  Silva.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio
Luiz  Arruda Parente  e  Maria  Ilna  Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de  votos,  denegou a ordem
impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630877-55.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE



JUAZEIRO DO NORTE. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco Anderson Alves Calixto.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu
a ordem impetrada, confirmando a liminar anteriormente deferida, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS
Nº 0630880-10.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Cleiton Vieira do Nascimento.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº
0630928-66.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  TIANGUÁ.  Impetrante:  Adv.  Raimundo  Muriell  Araújo  Sousa  Aguiar.
Paciente: Bruno Pereira dos Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0630962-
41.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Artur Rodrigues Lourenço e Beathriz Rodrigues
Lourenço.  Paciente:  Vauyres Pereira da Silva.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida,
com recomendação ao juízo de origem, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630991-
91.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Pacientes:
Daniel Wendel de Carvalho Ribeiro e Thalys Barbosa da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS
CORPUS Nº 0631030-88.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrantes:  Advs.  Alexandre Silva Henrique,
Antônia Raisa Gomes Ângelo,  José Waldir  de Paula Filho e José Sérgio Barbosa Ângelo.  Paciente:  Francisco Jonas
Rodrigues Marques. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito
Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos,  denegou  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0631066-
33.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI.  Impetrante:  Adv.  Waldyr  Francisco dos Santos Sobrinho.  Paciente:
Francisco Pereira de Farias Neto.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0631070-
70.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Reidson Ferreira de Oliveira.  Paciente:  Mateus
Rodrigues Sousa.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de
origem, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0631071-55.2025.8.06.0000 DA COMARCA
DE FORTALEZA.  mpetrante:  Advs.  Maria  Aliciane  Medeiros  Cordeiro  Gois.  Paciente:  Ana Beatriz  dos  Santos  Silva.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS
CORPUS Nº 0631886-52.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrante: Adv. Damião de Oliveira. Paciente:
Aloísio Luís Silva do Nascimento.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por
unanimidade  de  votos,  não  conheceu  da  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0275936-02.2023.8.06.0001/50000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Embargante:  Leandro  da  Silva  Soares.  Embargado:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios,
mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.” CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000724-88.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE SOBRAL. Suscitante:  Juiz de Direito do Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher da Comarca de Sobral.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral.
Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Sobral, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº  0000783-76.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Suscitante:  Juiz  de
Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Maracanaú.  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado de Violência Doméstica e
Familiar Contra A Mulher da Comarca de Maracanaú. Indiciado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-
lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
da Comarca de Maracanaú, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator.” CONFLITO
DE JURISDIÇÃO Nº 0000770-77.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ. Suscitante: Juiz de Direito da Vara Única
Criminal da Comarca de Aquiraz. Suscitado: Juiz de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra A Mulher
da  Comarca  de  Maracanaú.  Requerido:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito,  dando-lhe provimento,  para declarar
competente o Juízo de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Maracanaú,
ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator.” EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000218-29.2013.8.06.0196/50000 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Embargantes:
Francisco  Oliveira  Filho,  Francisco  Valmir  Júnior  e  Antônio  Lucas  de  Souza  Moura.  Embargado:  Ministério  Público
Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora.” EMBARGOS DE



DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0006345-08.2018.8.06.0034/50000  DA  COMARCA  DE  AQUIRAZ.
Embargante: Erika Nobre de Abreu Saraiva. Embargado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para
rejeitá-los, mas, de ofício, determinar o envio dos autos ao Ministério Público para analisar a possibilidade de oferecimento
do Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), nos termos do voto da Desa. Relatora.” EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO  CRIME Nº  0010288-90.2021.8.06.0175/50000  DA COMARCA DE TRAIRI.  Embargante:  José  Vanderlei
Portela.  Embargado:  Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto
da Desa.  Relatora.”  CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº  0000749-04.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. Suscitante: Juiz de Direito 1º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito - Sede Em Juazeiro. Suscitado: Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Campos Sales. Autuado: Francisco Françuar Oliveira Silva.  Relatora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava  e  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de  votos,  conheceu do conflito,
negando-lhe provimento, fixando a competência do Juízo do 1º Núcleo Regional de Custódia e das Garantias - Sede em
Juazeiro do Norte, para analisar o cumprimento efetivo do Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) e, se for o caso,
declarar  a  extinção  de  punibilidade,  após  devida  manifestação  do  Ministério  Público,  nos  termos  do  voto  da  Desa.
Relatora.” EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000091-31.2017.8.06.0203/50000DA COMARCA
DE OCARA. Embargante: Segredo de Justiça. Defensor dativo: Fellipe Régis Botelho Gomes Lima. Embargado: Segredo
de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos aclaratórios para acolhê-los, nos termos do voto do Des. Relator.”  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CRIME Nº 0000597-36.2019.8.06.0203/50000 DA COMARCA DE OCARA. Embargante: Segredo de Justiça.
Defensor dativo: Erivaldo de Araújo Soares Júnior.  Embargado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios para acolhê-los, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0010502-
03.2016.8.06.0096/50000 DA COMARCA DE IPUEIRAS. Embargante: Wendell Saraiva Carvalho. Embargado: Estado do
Ceará - Procurador: Procuradoria-Geral do Estado do Ceará.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios para acolhê-los, nos termos do voto do Des.
Relator.” EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0036360-48.2015.8.06.0071/50000 DA COMARCA
DE CRATO. Embargante: Heronides de Almeida Pedrosa.  Embargado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr.
Des.  Benedito  Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs.  Deses.  Benedito  Helder Afonso Ibiapina,  Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos
declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CRIME Nº 0036360-48.2015.8.06.0071/50001 DA COMARCA DE CRATO. Embargante: Adriano Rondinelle
Cardoso. Embargado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto
do Des. Relator.”  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº  0050962-75.2020.8.06.0101/50000  DA
COMARCA DE  ITAPIPOCA.  Embargante: Segredo  de  Justiça.  Advogado:  Inácio  Raoni  Cruz  Oliveira.  Embargado:
Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito
Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos,  conheceu  dos  embargos  declaratórios  opostos,  mas  para  rejeitá-los,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0098723-85.2015.8.06.0034/50000  DA COMARCA DE
AQUIRAZ. Embargante: Davi Ramos Colares. Embargado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos,
mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº
0142327-59.2019.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Andréa Gurgel Moraes.  Embargado:
Ministério  Público Estadual.  Assistente:  Sindicato dos Servidores e Empregados Públicos do Município de Fortaleza –
SINDIFORT. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos embargos declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.” EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200675-03.2025.8.06.0117/50000  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
Embargante: Segredo  de  Justiça.  Advogado:  Allan  Gardan  Fernandes  de  Sousa.  Embargado:  Segredo  de  Justiça.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
dos aclaratórios para acolhê-los parcialmente, nos termos do voto do Des. Relator.” EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CRIME Nº  0201564-73.2024.8.06.0025/50000  DA COMARCA DE FORTALEZA. Embargante: Segredo de
Justiça. Advogadas: Anya Lima Penha de Brito e Yohanna Pontes Mendes Feitosa. Embargado: Segredo de Justiça. Def.
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto
do Des. Relator.”  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº  0202836-78.2023.8.06.0303/50000  DA
COMARCA DE CAPISTRANO. Embargante: Segredo de Justiça. Advogado: Rivan Ribeiro da Silva. Embargado: Segredo
de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos embargos declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.” EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0202861-87.2024.8.06.0293/50000  DA  COMARCA  DE  CANINDÉ.
Embargante: Antônio Elenildo Oliveira Mota. Embargado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito



Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos,
mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº
0216193-32.2021.8.06.0001/50000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Embargante: Eliete  Sampaio  Pinheiro.
Embargados: Suzana Alcione de Souza Ribeiro Costa, Maria Eneida Lima, Cícera Vileuda de Lavor Sobreira e Ministério
Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos,  conheceu  dos  embargos  declaratórios  opostos,  mas  para  rejeitá-los,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0939811-97.2000.8.06.0001/50000  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Embargante: Francisco Pontes de Queiroz. Embargado: Ministério Público Estadual. Assistente: Maria das
Graças Gomes Cavalcante.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  “A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu dos embargos declaratórios opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.” CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000577-62.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitante: Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito do 7º Juizado Especial Cível e Criminal
da Comarca de Fortaleza.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  “A Turma,  por
unanimidade de  votos,  conheceu do conflito,  dando-lhe provimento,  fixando a competência do Juízo Suscitado do 7º
Juizado  Especial  Cível  e  Criminal  da  Comarca  de  Fortaleza,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  CONFLITO  DE
JURISDIÇÃO Nº  0000680-69.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitante:  Juiz de Direito da 10ª Vara
Criminal da Comarca de Fortaleza.  Suscitado: Juiz de Direito do 7º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Fortaleza.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do conflito, dando-lhe provimento, fixando a competência do Juízo Suscitado do 7º Juizado Especial Cível e
Criminal  da Comarca de  Fortaleza,  nos termos do voto do Des.  Relator.”  CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº  0000738-
72.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Suscitante: Juiz de Direito do 7º Núcleo Regional de Custódia e das
Garantias - Sede em Maracanaú. Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Beberibe. Relator: Exmo. Sr. Des.
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe
provimento, fixando a competência do Juízo suscitante, Juízo de Direito do 7º Núcleo Regional de Custódia e das Garantias
– Sede em Maracanaú, nos termos do voto do Des. Relator.”
Antes de encerrar a sessão, o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Presidente, determinou consignar
em ata que foi retirada da pauta nº 47/2025, de sua relatoria, a Apelação Crime nº 0211781-58.2021.8.06.0001, para nova
revisão e republicação. Da relatoria da Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro foi retirado de pauta o Habeas Corpus
nº 0631361-70.2025.8.06.0000.
Restou consignado em Ata, proposto por todos os Membros do Colegiado, Voto de Parabéns pela passagem do aniversário
natalício  do Exmo. Sr.  Des.  Francisco Gladyson Pontes,  bem como Voto de Congratulações ao Exmo. Sr.  Dr.  Herbet
Gonçalves Santos, pela merecida ascensão ao Cargo de Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará. Todos aderiram
ao voto apresentado.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 16h17mim (dezesseis horas e dezessete minutos), do que para
constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira,
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara Criminal


